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CERCA DE 3.200 ELEITORES POSSENSES 
AINDA NÃO TEM BIOMETRIA CADASTRADA
Para cadastrar, é necessário comparecer ao Cartório Eleitoral de Jaguariúna; o 

A Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Posse 
alerta os munícipes sobre o 

dados cadastrais e coleta da 
biometria. O procedimento é 
uma exigência do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) e 
acarretará o cancelamento 

Em nosso município, 

com a biometria cadastra-
da, mas ainda restam cerca 

de 3.200 inadimplentes. Se 
-

rigir ao Cartório Eleitoral de 
Jaguariúna no dia e horário 
agendados para realizar o 
cadastramento. Para agen-
dar, basta acessar o site do 
Tribunal Regional Eleitoral  
(www.tre-sp.jus.br), em se-
guida selecionar a página de 
agendamento. Para mais in-
formações, entre em contato 
com o Cartório Eleitoral atra-

Em caso de cancelamento 

do título, o eleitor será impe-

eleições e terá restrições na 
-

tornos pelo cancelamento 
do título eleitoral, está a 

-
quentes bloqueios bancários, 
bloqueio de benefícios e sus-

-

passaporte.
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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

351 - Vila Esperança
CEP: 13.830 - 000

Telefone 

 

E-mail 

Jornalista Responsável

OUVIDORIA

As reclamações e sugestões 

Antônio de Posse podem 

ou WhatsApp através da 
OUVIDORIA, onde os munícipes 

Faça suas reclamações ou 
sugestões através do WhatsApp 
(19) 99743 5801.

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE
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“VOLTA ÀS AULAS 2020” ACONTECE NA 
QUINTA-FEIRA, DIA 30

A Prefeitura Municipal de Santo 
-
-

pes que o “Volta às Aulas 2020” acon-
tece na quinta-feira, dia 30 de janeiro. 

desde o início do mês, para os pais que 
precisarem e/ou optarem por deixar 

CENTRAL DE VAGAS
Os pais interessados em matricular 

-

Central de Vagas de segunda a sexta-

documentos:

Mais informações podem ser adquiridas na Central de Vagas, localiza-
da na Rua Miguel Russo, nº 81, ou através do telefone 3896-3979.



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-623

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 4   Sexta-feira, 24 de janeiro de 2020



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-623

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 5   Sexta-feira, 24 de janeiro de 2020



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-623

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 6   Sexta-feira, 24 de janeiro de 2020



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-623

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 7   Sexta-feira, 24 de janeiro de 2020



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-623

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 8   Sexta-feira, 24 de janeiro de 2020



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-623

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 9   Sexta-feira, 24 de janeiro de 2020

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias
Portaria n° 9024 de 22 de janeiro de 2020

Dispõe sobre alteração da Comissão de 
Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório 
do Departamento de Serviços Públicos e dá 
outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei:

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 003/2007 
de 22/03/2007, alterado pela Lei Complementar nº 008/2009 de 
27/04/2009.

RESOLVE:

Art. 1° - Alterar, a composição da Comissão de Avaliação de 
Desempenho de Estágio Probatório do Departamento de Serviços 
Públicos, na forma do artigo 12-A, da Lei Complementar nº 003/2007 
com as alterações da Lei Complementar nº 008/2009, os seguintes 
membros:

João Messias Mariano – Diretor de Serviços Públicos – RG. 
23.563.892-4

Paulo César Peres – Eletricista – RG. 25.282.283-09

José Luis Fernandes Diogo – Ajudante de Serviços Diversos – RG. 
20.551.775

Ailton Baptista Pires – Motorista – RG. 7.464.025

Maurício Vieira de Paula Filho – Superintendente Administrativo – 
RG. 15.427.727-7

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
8784 de 12/06/2019.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 22 de janeiro 
de 2020.

Norberto de Olivério Júnior

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Atos Administrativos

Editais de notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL

A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 
de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3. o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 3054

Matrícula: 01.090.0064

Área: 252,00 m²

Proprietário: CARMEN APARECIDA BAZZANI LENEDER

Logradouro: Avenida José Amaury Bortolotto, 1270 – JARDIM 
DAS NAÇÕES

Santo Antonio de Posse, 23 de janeiro de 2020.

Elizeu Mororó da Silva

Fiscal de Posturas

João Baptista Longhi

Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
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considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3. o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 122400

Matrícula: 02.010.0077

Área: 247,50 m²

Proprietário: MARCILIO PADOVAN

Logradouro: Rua João Bianchi, 72 – VILA ESPERANÇA

Santo Antonio de Posse, 23 de janeiro de 2020.

Elizeu Mororó da Silva

Fiscal de Posturas

João Baptista Longhi

Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 

pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3. o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 9435

Matrícula: 01.001.1200

Área: 338,95 m²

Proprietário: EDUARDO ANTÔNIO SANAVIO FILHO

Logradouro: Rua Dr. Jorge Tibiriçá, N° 272 – VILA BIANCHI

Santo Antonio de Posse, 23 de janeiro de 2020.

Elizeu Mororó da Silva

Fiscal de Posturas

João Baptista Longhi

Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3. o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:
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NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 10896

Matrícula: 02.115.0156

Área: 286,45 m²

Proprietário: CAIO FAVERO E/OUTROS

Logradouro: Rua Carmela Piccolomini Barbosa, N° 170 – VILA 
PADRE PEDRO TOMAZINI

Santo Antonio de Posse, 23 de janeiro de 2020.

Elizeu Mororó da Silva

  Fiscal de Posturas

  João Baptista Longhi

   Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3. o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 10958

Matrícula: 02.118.0018

Área: 475,39 m²

Proprietário: CAMILA APARECIDA LEME FAVERO

Logradouro: Rua Maria Vicente Piccolomini, N° 12 – Vila Padre 
Pedro Tomazini

Santo Antonio de Posse, 23 de janeiro de 2020.

Elizeu Mororó da Silva

Fiscal de Posturas

João Baptista Longhi

Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3. o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 10959

Matrícula: 02.118.0029

Área: 280,00 m²

Proprietário: PONTUAL INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS 
IMOB. LTDA

Logradouro: Rua Maria Vicente Piccolomini, N° 170 – VILA PADRE 
PEDRO TOMAZINI

Santo Antonio de Posse, 23 de janeiro de 2020.

Elizeu Mororó da Silva
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  Fiscal de Posturas

  João Baptista Longhi

   Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3. o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 12219

Matrícula: 01.019.0249

Área: 573,78 m²

Proprietário: ENEDINA DUARTE TRENTIN

Logradouro: Rua Joaquim de Barros Aranha, N° 275 – CENTRO

Santo Antonio de Posse, 23 de janeiro de 2020.

Elizeu Mororó da Silva

  Fiscal de Posturas

  João Baptista Longhi

   Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3. o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 17700

Matrícula: 02.012.0396

Área: 1121,53 m²

Proprietário: ANTÔNIO CARLOS GRIMALDI

Logradouro: Rua Leandro Monzani, N° 69 – VILA ESPERANÇA

Santo Antonio de Posse, 23 de janeiro de 2020.

Elizeu Mororó da Silva

  Fiscal de Posturas

  João Baptista Longhi

   Diretor Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1. Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.
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2. Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3. o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 369402

Matrícula: 01.024.0091

Área: 342,00 m²

Proprietário: SANDRA HELENA REVERSI E/OUTROS

Logradouro: Rua Joaquim de Barros Aranha, N° 254 – CENTRO

Santo Antonio de Posse, 23 de janeiro de 2020.

Elizeu Mororó da Silva

Fiscal de Posturas

João Baptista Longhi

Diretor Administrativo

 

Editais
EDITAL Nº 02/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por lei,

Considerando a necessidade de atribuição de aulas / classes para 
os professores para o regular início do ano letivo de 2020;

Considerando que até a presenta data não houve homologação 
judicial do acordo firmado nos autos do processo nº 1003130-
05.2019.8.26.0296; e

Considerando que o Edital 02-2019 havia suspendido a atribuição 
de carga suplementar até a decisão final do mencionado processo

RESOLVE

Realizar a atribuição de carga suplementar de trabalho, para o ano 
letivo de 2020, de modo precário, pelo prazo de 60 (sessenta dias), 
podendo este prazo ser prorrogado através de novo Edital ou até 
decisão final do processo nº 1003130-05.2019.8.26.0296, mantidas 
as regras aplicadas em anos anteriores, especialmente em relação 
aos valores de remuneração e às faltas (objeto do processo judicial), 
com o seguinte cronograma:

I – Do processo de atribuição de carga suplementar de trabalho, 
para o ano letivo de 2020.

Não serão feitas inscrições para a carga suplementar. A simples 
presença dos professores ou seus procuradores no local, datas 
e horários abaixo mencionados garante o direito a participar do 
processo de atribuição de carga suplementar sendo que, sua ausência 
será interpretada como manifestação de desinteresse em relação a 
carga suplementar.

27/01/2020: sessão pública para escolha e atribuição de carga 
suplementar de trabalho, respeitada a classificação geral, com início 
às 08h30, na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada à 
Praça Coronel David Baptista, centro, em Santo Antonio de Posse/SP, 
conforme segue:

Professores do Desenvolvimento Infantil: 08h30; 

Professores Titulares de Educação Básica I: 09h00;

Professores Titulares de Educação Básica II - Matemática: 10h00; 

Professores Titulares de Educação Básica II –Língua Portuguesa: 10h30; 

Professores Titulares de Educação Básica II - Geografia: 11h00; 

Professores Titulares de Educação Básica II - História: 11h30; 

Professores Titulares de Educação Básica II - Ciências: 13h30; 

Professores Titulares de Educação Básica II - Inglês: 14h00;  

Professores Titulares de Educação Básica II - Artes: 14h30;

Professores Titulares de Educação Básica II –Educação Física: 15h00.

Santo Antônio Posse, 21 de janeiro de 2020.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA

Supervisora de Ensino

SILVANA AP. LUPPE DOS SANTOS

Supervisora de Ensino

ERIC LUCKE

Diretor de Educação

JOSÉ FERNANDO SERRA

Secretário Municipal de Educação

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 232/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

TIPO: Menor Valor Global.

OBJETO:  Registro de Preço para fornecimento de gás medicinal e 
equipamentos médicos.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA 
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DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 06 de fevereiro 
de 2020 às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo 
Antônio de Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila 
Esperança em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.830-000.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 24 de janeiro de 2020.

Norberto de Olivério Junior

Prefeito Municipal

Extrato
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE

EXTRATO DE ADITIVO 001/2019
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57, DA LEI 

FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA PELA LEI 
FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO DE 1994.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE;

CONTRATADA: SOLUÇÕES INFORMATIZADAS E 
ADMINISTRATIVAS EIRELI

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO

PRAZO VIGENTE: 03/12/2019

PRAZO COM ADITIVO: 01/03/2020

ACRÉSCIMO DE 3 MESES

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2018, PROCESSO Nº 
3850/2018 – Contratação de empresa para prestação de serviços na 
locação de sistema de informática.

SANTO ANTONIO DE POSSE / SP, 02 de dezembro de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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Atos de Pessoal Outros atos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PÇA CORONEL DAVID BAPTISTA, 56 – CENTRO – SANTO ANTÔNIO DE POSSE- SP 
CNPJ – 13.214.476/0001-77CEP: 13830-116 - fone: (19) 3896.3970 

EMAIL: educaposse@pmsaposse.sp.gov.br 
 

 
ATO DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO – 01/2020 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, torna público a atualização das progressões funcionais dos Professores Titulares de 
Educação Básica II – PEB II, nos termos do artigo 47 e seguintes da Lei Complementar 
001/2004 – Estatuto do Magistério Público Municipal de Santo Antonio de Posse, conforme 
segue: 

Disciplina PEB II Admissão NIV. Próxima 
Artes Bruno Agili Junior - 1º Cargo 11/06/2012 3 11/06/2021 
Artes Bruno Agili Junior - 2º Cargo 05/03/2014 2 05/03/2020 
Artes Edcleuma Salomão de Sousa 02/03/2015 1 - 
Artes Elivania Teles Pereira 1º Cargo 01/02/2010 4 01/02/2022 
Artes Elivania Teles Pereira 2º Cargo 03/03/2015 2 03/03/2021 
Artes Julio Sant Anna Carrion - 1º Cargo 25/03/2015 2 25/03/2021 
Artes Julio Sant Anna Carrion - 2º Cargo 01/02/2018 1 01/02/2021 
Artes Vanessa Aparecida Messias 02/04/2018 1 02/04/2021 

 

Disciplina PEB II Admissão NIV. Próxima 
Ciências Denise de Oliveira Morilla Coelho 14/02/2012 3 14/02/2021 
Ciências Keila Pereira dos Santos 07/05/2014 2 07/05/2020 
Ciências Leonardo Hideike Takahashi 02/02/2018 1 02/02/2021 
Ciências Levy Demetrio Gomes 10/02/2017 1 10/02/2020 
Ciências Mary Helen Romanini de Oliveira 05/05/2014 1 05/05/2020 
Ciências Talita Cristina Verola Marquezi 01/02/2018 1 01/02/2021 
Ciências Vivian Spolidoro Januzzi 05/05/2014 2 05/05/2020 

 

Disciplina PEB II Admissão NIV. Próxima 
Inglês Camila Fernanda Canizela Faria 05/03/2014 2 05/03/2020 
Inglês Carolina Santos Salomão 1º Cargo 05/06/2012 3 05/06/2021 
Inglês Juliana Venere 1º cargo 18/04/2013 3 18/04/2022 
Inglês Magda Domingues Roque Pimenta 15/02/2016 2 15/02/2022 
Inglês Maria Luiza Luca Perci (2º cargo) 01/02/2012 3 01/02/2021 
Inglês Silvana Nicoletti Ferreira de Camargo 03/02/2014 2 03/02/2020 

 

Disciplina PEB II Admissão NIV. Próxima 
Ed. Física Alessandro Cesar de Campos 01/06/2014 2 01/06/2020 
Ed. Física Ana Paula Pereira de Campos 14/02/2012 3 14/02/2021 
Ed. Física Carlos Roberto Ortiz de Campos Filho 17/03/2008 4 17/03/2020 
Ed. Física Douglas Fernando Grecco 04/08/2014 1 04/08/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PÇA CORONEL DAVID BAPTISTA, 56 – CENTRO – SANTO ANTÔNIO DE POSSE- SP 
CNPJ – 13.214.476/0001-77CEP: 13830-116 - fone: (19) 3896.3970 

EMAIL: educaposse@pmsaposse.sp.gov.br 
 

 
Ed. Física Edmur Lala Filho 03/03/2008 4 03/03/2020 
Ed. Física Juliana Maciel 11/07/2018 1 11/07/2021 
Ed. Física Luis Marques Ferreira Junior  04/09/2019 1 04/09/2022 
Ed. Física Michele Cristina de Almeida 02/01/2012 3 02/01/2021 
Ed. Física Nilton Modesto 17/02/2009 4 17/02/2021 
Ed. Física Paulo Henrique Fogari 14/07/2014 2 14/07/2020 
Ed. Física Rafael Lalla Rosa 06/03/2014 2 06/03/2020 
Ed. Física Valquiria Vicenzotti (03/02/2003) 01/06/2012 1 01/06/2021 
Ed. Física Viviane Cristina Barboza 16/02/2009 4 16/02/2021 
Ed. Física Viviani Aparecida Machado Tonon 14/07/2014 2 14/07/2020 

 

Disciplina PEB II Admissão NIV. Próxima 
Geografia Adriano Franco Alves Pereira 02/02/2011 3 02/02/2020 
Geografia Camila Bernardi de Oliveira 02/02/2011 3 02/02/2020 
Geografia Caroline Lucon Rocha 14/02/2013 3 14/02/2022 
Geografia Erika Wolmer Borri 04/02/2019 1 04/02/2022 
Geografia Jose Eduardo Pavão 01/08/2018 1 01/08/2021 
Geografia Livia Ellena Rubinstein Campos  06/05/2019 1 06/05/2022 
Geografia Marcelo de Oliveira Costa  06/02/2019 1 06/02/2022 
Geografia Marli Rodrigues Lopes Cabral 03/03/2008 3 03/03/2020 
Geografia Monica Meneghetti Vieira 03/02/2010 4 03/02/2022 

 

Disciplina PEB II Admissão NIV. Próxima 
História Aparecido Pereira Junior  05/03/2014 2 05/03/2020 
História Gilmara Fernandes Folster 1º Cargo 03/03/2008 4 03/03/2020 
História Gilmara Fernandes Folster - 2º Cargo 14/07/2014 2 14/07/2020 
História Marcia Aparecida Santos Salomão 02/03/2015 2 02/03/2021 
História Maria Ap. de O. Mendes Almeida 01/04/2015 2 01/04/2021 
História Silvia Renata Henrique de Miranda 01/03/2010 4 01/03/2022 
História Valdemir Donizeti Bastos 02/02/2011 3 02/02/2020 
História Vilma Maria Vitor 05/03/2014 2 05/03/2020 

 

Disciplina PEB II Admissão NIV. Próxima 
Matemática Alessandra Bazzani Renaldi 02/02/2011 3 02/02/2020 
Matemática Benedito Aparecido Prudêncio 02/02/2011 3 02/02/2020 
Matemática Givago Augusto Pinheiro 05/02/2018 1 05/02/2021 
Matemática Joice Lilian Marquezini Michelini 02/07/2018 1 02/02/2021 
Matemática Karla Fabiana Cardoso 03/02/2014 2 03/02/2020 
Matemática Marcio Santos Ferreira 14/06/2012 3 14/06/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PÇA CORONEL DAVID BAPTISTA, 56 – CENTRO – SANTO ANTÔNIO DE POSSE- SP 
CNPJ – 13.214.476/0001-77CEP: 13830-116 - fone: (19) 3896.3970 

EMAIL: educaposse@pmsaposse.sp.gov.br 
 

 
Matemática Maria Luiza de Jesus Lala 03/03/2008 4 03/03/2020 
Matemática Odair Antonio Quitério 2º cargo 18/02/2013 3 18/02/2022 
Matemática Odair Antonio Quitério 1º Cargo 02/02/2011 3 02/02/2020 
Matemática Priscila Fernanda Zonzini Silva 03/02/2010 4 03/02/2022 
Matemática Rosa Maria da Costa O.Araújo 18/02/2013 3 18/02/2022 
Matemática Rosemeire Severina de Jesus Santos 10/02/2017 1 10/02/2020 

 

Disciplina PEB II Admissão NIV. Próxima 
L. Portugesa Carolina Santos Salomão 2º Cargo 05/03/2013 3 05/03/2022 
L. Portugesa Cristiani Aparecida Roberto Pereira 01/02/2010 2 01/02/2022 
L. Portugesa Cristina Elisa Val Ghilardi 03/02/2010 4 03/02/2022 
L. Portugesa Gislene Soares Ferreira 03/02/2014 2 03/02/2020 
L. Portugesa Juliana Venere 2º cargo 03/02/2014 2 03/02/2020 
L. Portugesa Leonilda Marcia Costa Damasceno 01/02/2010 4 01/02/2022 
L. Portugesa Luzia Brigida Lourenço Pereira  17/02/2010 4 17/02/2022 
L. Portugesa Maria Luiza Luca Perci 02/02/2011 3 02/02/2020 
L. Portugesa Paulo Eduardo Fagionato 22/06/2015 2 22/06/2021 
L. Portugesa Rafael Martins Clara do Nascimento 03/02/2014 2 03/02/2020 
L. Portugesa Rosangela Aparecida Perim 03/03/2017 1 03/03/2020 

 

 

Santo Antônio Posse, 23 de janeiro de 2020. 

 

 

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA      SILVANA AP. LUPPE DOS SANTOS 
Supervisora de Ensino                              Supervisora de Ensino 

 
 

ERIC LUCKE                JOSÉ FERNANDO SERRA 
Diretor de Educação         Secretário Municipal de Educação 
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IPREM - POSSE

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA N.º 001/2020

“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria 
Especial por Insalubridade a Servidora ANA 
CRISTINA BRANDÃO FERREIRA”.

RONALDO CARLOS DE SOUZA, Diretor Presidente do INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE – 
IPREM POSSE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Sra. ANA CRISTINA BRANDÃO FERREIRA 
implementou todos os requisitos para a concessão do benefício de 
aposentadoria especial por insalubridade, com fundamento na regra 
disposta no art. 57 da Lei 8.213/1991,

CONSIDERANDO que os documentos apresentados nos autos 
do processo administrativo n.º 001/2020 são os necessários para 
análise e formalização da concessão do benefício pleiteado,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL à servidora ANA 
CRISTINA BRANDÃO FERREIRA, portadora do RG n.º 19.373.519-
2(SSP/SP) e do CPF n.º 119.355.598-18, nascida em 22 de outubro 
de 1967.

Art. 2º - A base de cálculo para a aferição do valor do provento será 
a integralidade da média das 80% maiores contribuições efetuadas, 
que nesta data corresponde a R$ 2.298,14 (dois mil, duzentos e 
noventa e oito reais e quatorze centavos).

Art. 3º - Os reajustes deverão ser concedidos nos mesmos índices 
e nas mesmas datas daqueles concedidos pelo INSS, vez que não há 
paridade ativo/inativo.

Art. 4º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de valores 
correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;

II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público;

III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santo Antônio De Posse,  22 de janeiro de 2020

RONALDO CARLOS DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE
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